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CHAMADA PÚBLICA – 04/2017 
CHAMADA PÚBLICA PARA PROJETOS DE EXTENSÃO  

FIC - IFG/CÂMPUS JATAÍ 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), em conformidade com a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394, de 20 de dezembro de 1.996, ao 
Lei nº 10.639, de 2003; a Lei nº 11.645, de 2008, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão 
(PROEX) faz saber pela presente Chamada Pública que estarão abertas, no período de 06 de maio a 
05 de junho de 2017, as inscrições para o PROJETO DE EXTENSÃO Cultura Africana e 
Afrobrasileira a partir da Capoeira Angola, oferecido para a comunidade interna e externa ao 
IFG.  
 
1. DA INSCRIÇÃO, PROJETO E VAGAS 

 
1.1. Os interessados no Projeto de Extensão, abaixo listados no subitem 1.2, deverão enviar um e-

mail para inscricao.caja@gmail.com, contendo nome, idade, raça/cor, sexo, endereço, renda 
média familiar, número de contato, CPF e respondendo à pergunta: Por que você quer 
participar do projeto? O período de inscrição, via e-mail, é de 06 de maio até às 12 horas do 
dia 05 de junho de 2017. 

1.2. Serão realizadas inscrições somente para os candidatos que a solicitarem via e-mail. 
1.3. Serão disponibilizadas 25 vagas para a comunidade interna e externa do IFG. 
 
2. DA SELEÇÃO 
 
2.1. A seleção consistirá em priorizar candidatos/as com renda familiar baixa, que se auto 
declararem negros (pretos e pardos, segundo IBGE), buscando também equilibrar a participação de 
homens e mulheres. Esses dados devem ser enviados por e-mail dentro da data estabelecida, 
conforme subitem 1.1. Somente os/as candidatos/as selecionados/as estarão aptos à matrícula. 
2.2. A lista dos candidatos selecionados será divulgada no site do IFG/Câmpus Jataí 
(www.jataí.ifg.edu.br), no dia 06 de junho de 2017. 
 
3. DAS MATRÍCULAS 
 
3.1. As matrículas serão realizadas na Sala selecionada para execução do projeto do IFG/Câmpus de 
Jataí, dia 06 de junho de 2016, à partir das 17h, no primeiro encontro. 
3.2. A documentação necessária para efetivar a matrícula é exclusiva para a comunidade externa 
e deverá ser apresentada em original e fotocópia (que ficará retida na GEPEX do IFG/Câmpus 
Jataí). São documentos exigidos para efetivação da matrícula: 
- Carteira de identidade (original e fotocópia); 
- CPF (original e fotocópia); 
- Comprovante de endereço com CEP (original e fotocópia). 
Obs.: A comunidade interna está dispensada de apresentar a documentação acima, portanto deverá 
apenas preencher a ficha de matrícula. 
3.3. Em caso de impedimento do candidato para efetuar sua matrícula, o mesmo poderá enviar um 
representante legal (pai, mãe ou outra pessoa) portando toda a documentação exigida no subitem 
3.2. e a procuração com firma reconhecida. 
3.4. O candidato menor de idade deverá comparecer com o seu responsável legal, que assinará a 
ficha de matrícula. 
3.5. Será permitida a matrícula por procuração nas seguintes modalidades: procuração registrada em 
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cartório competente ou procuração particular, com firma reconhecida. Em ambos os casos, deve 
constar que a procuração se destina à matrícula no IFG/Câmpus Jataí, Projeto de Extensão de 
Cultura Africana e Afrobrasileira a partir da Capoeira Angola. O procurador deve ter 
maioridade perante a lei. 
3.6. No ato da matrícula será necessária a apresentação do documento original de identidade do 
procurador. 
3.7. A procuração ficará anexada ao formulário de cadastro ou da matrícula, sendo necessária uma 
procuração para cada aluno, se for o caso. 
3.8. Cada candidato poderá matricular-se em apenas 1 (um) Projeto de Extensão oferecido pelo 
IFG/Câmpus Jataí.  
3.9. Ao efetuar sua matrícula no Projeto de Extensão do IFG/Câmpus Jataí o aluno não poderá 
trancá-la, sob pena de perder a vaga em definitivo. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. O/a aluno/a matriculado/a que não comparecer à primeira aula deverá apresentar justificativa e 
esta será analisada pelo professor, caso contrário terá sua matrícula cancelada. 
4.2. A inscrição implica automaticamente o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas pelo IFG/Câmpus Jataí nesta Chamada Pública, das quais o candidato ou seu 
representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar desconhecimento. 
4.3. O IFG/Câmpus Jataí não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por 
motivos alheios à sua responsabilidade. 
4.4. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição. 
4.5. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas 
nesta Chamada Pública ou que contenham informações falsas. 
4.6. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão se dirigir a GEPEX do 
IFG/Câmpus Jataí.  
4.7. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão julgados pela Gerência de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão - GEPEX do IFG/Câmpus Jataí, para o qual só cabem recursos 
a suas decisões junto à Direção Geral do IFG deste câmpus. 
 
5. CRONOGRAMA 
 

PERÍODO 
 

ATIVIDADES 
 

 06 de maio a 05 de junho Período de Inscrições 
06 de junho Divulgação dos inscritos 

  06 de junho Matrículas 
06 de junho Início do projeto 

 
Jataí, 20 de abril de 2017. 

 
 
 
 

  

  

Pró-Reitor de Extensão – IFG Diretor Geral do Câmpus 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PROJETO DE EXTENSÃO 

  IFG - CÂMPUS JATAÍ  
 

IFG-CÂMPUS Jataí 
Endereço Unidade Riachuelo, Rua Riachuelo Nº 2090, Divino Espírito Santo, Jataí - GO 

         Projeto de Extensão Cultura Africana e Afrobrasileira a partir da Capoeira 
Angola 

 
 
          Coordenação 

Prof.ª. Camila Leopoldina Batista dos Santos  
Prof. Edy Lawson Silva Santos  
Profa. Elcimar Dias Pereira  
Prof. Adailton da Silva  

Área de conhecimento Desenvolvimento social, educação e cultura 
Carga horária  244 horas  

Modalidade Projeto de Extensão e Cultura  
Número de Vagas 25 vagas 

Público alvo Comunidade de Jataí 
Requisitos mínimos Idade a partir de 14 anos  

Data e Horário de aulas Terças e Quintas das 18h30min às 21h 
Data de início 06 de junho de 2017 

Data de término 22 de dezembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Objetivos 

● Fomentar o debate sobre a valorização da 

diversidade cultural no Brasil. 

● Estimular a cultura de paz, respeito aos Direitos 

Humanos e a educação antirracista.  

● Contribuir para a difusão de conhecimentos 

relacionados a cultura africana e afro-brasileira 

comunidade jataiense.   

● Utilizar a filosofia da escola pastiniana de capoeira 

angola como práxis educativa e ferramenta de 

preservação dos saberes tradicionais de matriz banto.  
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Metodologia 

A cidade de Jataí não conta, até o presente momento, com 

nenhum espaço ou grupo dedicado ao estudo e prática da 

capoeira angola.  A metodologia de práticas dos encontros 

envolve: oficinas para confecção e manutenção dos 

instrumentos da orquestra de capoeira angola; treinos para 

aprender e aprimorar o manejo dos instrumentos da 

orquestra de capoeira angola; treinos para conhecer e 

dominar as canções e os fundamentos da capoeira angola; 

treinos para conhecer e dominar os movimentos e exercícios 

da capoeira angola; realização periódica de rodas para a 

prática do jogo da capoeira angola.  

A realização deste Projeto seguirá as seguintes etapas: 

● INSCRIÇÕES 

1.1. As inscrições para o projeto serão realizadas no período 

de 06 de maio a 05 de junho de 2017, por meio do e-mail 

enviado para inscricao.caja@gmail.com, contendo nome, 

idade, raça/cor, sexo, endereço, renda média familiar, 

número de contato ,CPF e deverá responder a pergunta Por 

que você quer participar do projeto? , até as 23horas e 59 

minutos do dia 01 de junho. 

1.2. Poderá participar qualquer pessoa, a partir de 14 anos, 

residente em Jataí. Os menores de 18 anos deverão 

apresentar autorização dos pais ou responsáveis, em um 

documento específico para esse fim encaminhado pela 

organização do Projeto, que deverá ser apresentado no 

primeiro encontro; 

1.3. Não haverá cobrança de qualquer taxa de inscrição. 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

PROJETO DE EXTENSÃO 
IFG CÂMPUS JATAÍ 

 
 

PROJETO  

CULTURA AFRICANA E AFROBRASILEIRA A PARTIR DA CAPOEIRA ANGOLA 

EVENTOS DATAS  

Período de Inscrições  
       06 de maio a 05 de junho de 2017 

Publicação dos inscritos       06 de junho  

Matrícula   06 de junho 

 
 
 


